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sil, e informações divulgadas nas notas explicativas nºs 3.e e 6. Para 

para os quais os preços e parâmetros de mercado não estão dispo-
níveis, a determinação do valor de mercado está sujeita a julgamen-

de diferentes técnicas de valorização e premissas pode resultar em 
-

ta forma consideramos a mensuração do valor de mercado desses 

nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos rele-
vantes, e com o auxílio dos nossos especialistas em tecnologia de 
informação avaliamos os controles chave automatizados do processo 
de aprovação pelo Banco das premissas utilizadas para a aprovação, 

na mensuração dos valores registrados e divulgados. Com o suporte 
-

liamos os modelos desenvolvidos pelo Banco para a determinação 
dos valores de mercado e a razoabilidade dos dados, os parâmetros 

-
calculamos os valores das operações de toda a carteira. Analisamos 

-
ras, descritas nas notas explicativas nºs 3.e e 6, estão de acordo 
com as regras aplicáveis.

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
sumarizados, consideramos aceitável a mensuração dos valores de 

-

Conforme descrito nas notas explicativas nºs 3.m e 14 das demons-

R$ 263.275 mil para demandas judiciais e/ou administrativas tra-

-

usuais, cujo valor não seja individualmente relevante segundo parâ-

são determinadas pela natureza das ações e pelo julgamento do 
Banco, considerando a opinião dos assessores jurídicos, com base 
nos elementos do processo, complementadas pela experiência de 
demandas semelhantes, inclusive para as causas individualmente 

estimativas complexas e relevantes para a mensuração e divulgação 
das Provisões para Passivos Contingentes, consideramos este como 
um dos principais assuntos para a nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos chave do 
Banco relativos à aprovação do cálculo das provisões e executamos 
procedimentos que incluíram a análise, por amostragem, da ade-
quação da mensuração e reconhecimento da provisão e dos passi-

provisão, risco processual das causas de assuntos e valores relevan-
tes, bem como dados e informações históricas. Analisamos as mu-
danças na estimativa em relação a períodos anteriores. Obtivemos 

como avaliamos os valores envolvidos e probabilidade de perda ou 
êxito indicada pelos seus assessores jurídicos. Avaliamos também 

de acordo com as regras aplicáveis e fornecem informações sobre a 
natureza, exposição e valores provisionados ou divulgados relativas 
aos principais processos em que o Banco está envolvido.

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
resumidos, consideramos aceitáveis o nível de provisionamento e as 

30 de junho de 2019.

-

R$ 1.492.821 mil, substancialmente oriundos de diferenças tempo-
rárias, cuja constituição e realização estão suportadas por estudo 

técnico que demonstra as estimativas de capacidade de realização 

premissas utilizadas e do impacto que eventuais mudanças nessas 

como um dos principais assuntos para a nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Analisamos o estudo técnico de realização dos créditos tributários 
disponibilizado pelo Banco. Adicionalmente, examinamos, a razoa-
bilidade e consistência dos dados e premissas utilizados na prepara-
ção desses documentos, tais como desfechos de processos judiciais, 
estimativa da efetivação de perdas e recuperação de operações de 
créditos, entre outros fatores. Também, efetuamos recálculo ma-
temático dos valores incluídos no estudo técnico que suportam os 
créditos tributários. Os nossos procedimentos incluíram também a 
avaliação das divulgações efetuadas pelo Banco nas demonstrações 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos aci-
ma descritos, consideramos que, no tocante à sua recuperabilidade, 

Outros assuntos

Demonstração do valor adicionado

em 30 de junho de 2019, elaborada sob a responsabilidade da ad-
ministração do Banco, cuja apresentação é requerida de acordo com 
as normas expedidas pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, foi 
submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com 

de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com 
-

vel, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 

Adicionado. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos da limita-

essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente preparada, 

Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações 

-
ceiras e o relatório do auditor
A administração do Banco é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 

-
ção e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria so-
bre esse relatório.

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 

na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no relatório da administração somos requeridos 

-
nião com ressalva” acima, não foi possível obter evidência de auditoria 

Banco, dos cálculos do potencial desembolso para suportar as saídas 
futuras que serão requeridas quando do desfecho da ação judicial e da 
conclusão do processo de liquidação dos planos de benefícios. Conse-
quentemente, exceto quanto à referida limitação de escopo, não temos 
nada a relatar.
  
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-

A Administração do Banco é responsável pela elaboração e adequada 
-

cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 

-
temente se causada por fraude ou erro.

-
ponsável pela avaliação da capacidade de o Banco continuar operando, 


